DECRETO Nº 17.798, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Republicado em 22/12/2021
 

Autoriza, excepcionalmente, a desvinculação de recursos vinculados a finalidade específica para aplicação em ações de enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia de covid-19.

 

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica, e considerando,

– o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, promulgado pelo Senado Federal, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a ocorrência do estado de calamidade pública com efeitos até 31 de dezembro de 2021, nos termos da solicitação do Presidente da República;

– o Decreto Estadual nº 48.205, de 15 de junho de 2021, que prorrogou o prazo de vigência do estado de calamidade pública no âmbito de todo o território do Estado de Minas Gerais até 31 de dezembro de 2021; 

– o Decreto nº 17.635, de 23 de junho de 2021, que prorrogou até 31 de dezembro de 2021 o estado de calamidade pública declarado em âmbito municipal nos termos do art. 1º do Decreto nº 17.334, de 20 de abril de 2020.

– o inciso II do § 1º do art. 65 da LRF, incluído pela Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, que dispõe que serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º da LRF, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública;

– que em resposta à consulta nº 1088818, de 9 de dezembro de 2020, o Tribunal de Contas de Minas Gerais concluiu que os recursos vinculados à finalidade específica deverão, como regra, ser utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, com base no parágrafo único do art. 8º da LRF, mas poderão, excepcionalmente, ter sua destinação alterada para combate à calamidade pública, conforme o inciso II do § 1º do art. 65 da LRF, e, ainda, que a desvinculação dos recursos oriundos da arrecadação da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública não pode comprometer a receita necessária para prestação, com qualidade e eficiência, do serviço de iluminação pública; 

– que o art. 16 da Lei nº 11.315, de 7 de outubro de 2021, reduziu em 10% (dez por cento) o valor da Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública e ainda é possível proceder a desvinculação de superávit financeiro de exercícios anteriores sem comprometer os recursos necessários para a manutenção com qualidade e eficiência do serviço de iluminação pública, decreta:
 

Art. 1º – Fica autorizada a alteração da fonte 00/1.17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP – referente a saldos resultantes de superávit financeiro de exercícios anteriores para a fonte 00/2.17 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP – com o objetivo de cobrir despesas para mitigar os efeitos da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19.

§ 1º – O montante apurado de superávit financeiro de 2020 foi de R$142.146.719,61 (cento e quarenta e dois milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e um centavos).

§ 2º – A alteração da fonte de que trata o caput será refletida na conta bancária conforme estabelecido no Anexo.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2021.

 

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
 

ANEXO
(a que se refere o § 2º do art. 1º do Decreto nº 17.798, de 14 de dezembro de 2021)

 

	Saída do Recurso

	Fonte
	Banco
	Agência
	Conta Bancária
	R$

	00/1.17
	104
	0093-0
	265-4
	R$142.146.719,61

	Total Saída:
	 
	 
	 
	R$142.146.719,61


 

	Entrada do Recurso

	Fonte
	Banco
	Agência
	Conta Bancária
	R$

	00/2.17
	104
	0093-0
	265-4
	R$142.146.719,61

	Total Entrada:
	 
	 
	 
	R$142.146.719,61


 
